
REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE APLAUSOS

(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS)

Requer  a  aprovação  de  Moção
de  Aplauso  à  Dra.  Michelle  Villa  Flor
Brunoro  Matchula,  médica  pediatra  e
cirurgiã, em reconhecimento ao notável
trabalho desenvolvido em prol da saúde
infantil,  com  especial  dedicação  ao
cuidado das crianças atípicas.

Senhor presidente,

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a aprovação de Moção de Aplauso à Dra. Michelle Villa Flor Brunoro

Matchula, médica pediatra e cirurgiã, em reconhecimento ao relevante trabalho

que vem desempenhando em favor da saúde infantil, com dedicação e maestria

no cuidado integral às crianças atípicas.

JUSTIFICAÇÃO

A  Dra.  Michelle  Villa  Flor  Brunoro  Matchula  se  destaca  não

apenas pela competência técnica e excelência profissional, mas também pelo

olhar humano e sensível que dedica a cada criança e sua família. Seu trabalho é

pautado  pela  ética,  pela  dedicação  e  pelo  amor  à  profissão,  tornando-se

referência no atendimento pediátrico e cirúrgico.

Esta Moção representa o  respeito,  e  o reconhecimento  desta

Casa  Legislativa  e  da  sociedade  brasileira  pelos  serviços  prestados,  que
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impactam de forma direta e positiva a vida de inúmeras crianças e suas famílias,

trazendo esperança, saúde e qualidade de vida. 

Dessa forma, registramos nos anais da Câmara dos Deputados

o  reconhecimento  público  à  trajetória  exemplar  da  Dra.  Michelle  Villa  Flor

Brunoro Matchula, exaltando sua inestimável contribuição à medicina pediátrica

e ao cuidado das crianças atípicas.

Sala das Sessões,   em        de                     de 2025.

Deputada ROGÉRIA SANTOS

Relatora
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